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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


DECRETO Nº. 4.724, 03 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR





O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 4.092 de 17 de novembro de 2015.

DECRETA:
 

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no montante de R$ 485.400,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos reais ), destinado a atender despesas nas seguintes rubricas do orçamento:
0302.0927201702.016  ASSISTENCIA E PREVIDENCIA AOS SERVIDORES

0302-3.1.90.01.00  Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares.......................................................................................................................................................R$ 300.000,00

Fonte de Recurso: 0050 Regime Próprio de Previdência Social

0302-3.1.90.05.00  Outros Benefícios Previdenciários do RPPS............................................................R$ 40.000,00

Fonte de Recurso: 0050 Regime Próprio de Previdência Social

0601.1236202402.037  MANUTENÇAO DO NSINO MÉDIO

0601-3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................................................R$ 20.000,00

Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre

0602.1236502402.056  ENSINO INFANTIL – RECURSO FUNDEB 60%

0602- 3.1.91.13.00  Obrigações Patronais.................................................................................................R$ 9.500,00

Fonte de Recurso : 0031 Recurso FUNDEB

0602.1236102402.055  ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO FUNDEB 40%

0602- 3.1.91.13.00  Obrigações Patronais....................................................................................................R$ 900,00

Fonte de Recurso : 0031 Recurso FUNDEB

0301.0412201002.013  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

0301-3.1.91.13.00  Obrigações Patronais..............................................................................................R$ 115.000,00

Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre

 Total.....................................................................................................................................................R$  485.400,00

                            Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto pelo Artigo Anterior, a redução nas seguintes rubricas do orçamento vigente:

0302.9999900000.0005  RESERVA DO RPPS

0302-9.9.99.99.00  Reserva de Contingência e reserva do RPPS.....................................................R$ 340.000,00 

Fonte de Recurso: 0050 Regime Próprio de Previdência Social

0601.1236202402.037  MANUTENÇAO DO NSINO MÉDIO

0601-3.1.90.04.00  Contrato Por Tempo Determinado.........................................................................R$ 20.000,00

Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre

0602.1236502401.038  AQUISIÇÃO E REFORMA DE PARQUES INFANTIS

0602-3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......................................................R$ 9.500,00

Fonte de Recurso : 0031 Recurso FUNDEB

0602.1236102402.055  ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO FUNDEB 40%

0602- 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................................................R$ 900,00

Fonte de Recurso : 0031 Recurso FUNDEB

0301.0412201002.013  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

0301-3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................................................R$ 50.000,00

Fonte de Recurso: 00001 Recurso Livre

0401.0412301002.017  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

0401-3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................................................R$ 20.000,00

Fonte de Recurso: 00001 Recurso Livre

0402.0412201002.095  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

0402-3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................................................R$ 45.000,00

Fonte de Recurso: 00001 Recurso Livre

Total......................................................................................................................................................R$  485.400,00

                                    Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO MUNICIPAL JOÃO CÂNDIDO DUTRA, em Bossoroca, em  02 de dezembro de 2016.                                                                                                                                                                                             

Ardi Jaeger
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Carlos Alberto da Costa Oliveira

Secretário da Administração

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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